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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT. 
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  EXTINÇÃO  DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
PUBLICAÇÃO  NA  VIGÊNCIA  DO  CPC/1973. 
IRRESIGNAÇÃO.  PRESSUPOSTOS  DE 
ADMISSIBILIDADE  QUE  DEVEM  OBSERVAR 
AS  REGRAS  RECURSAIS  DA  ANTIGA 
LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 2 DO STJ. 
PRAZO  SIMPLES.  RECURSO  INTERPOSTO 
APÓS  QUINZE  DIAS  DA  INTIMAÇÃO. 
INFRINGÊNCIA  DO ART.  508  DO CPC/1973. 
INTEMPESTIVIDADE.  RECURSO 
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  932, 
INCISO III,  DO NCPC.  NÃO CONHECIMENTO 
DO APELO.

1. Como o apelo não foi apresentado dentro do 
prazo de quinze dias, é imperioso reconhecer a 
sua  intempestividade,  o  que  impede  a  sua 
apreciação por este Tribunal ad quem. 

2.  O  STJ  aprovou  enunciados  administrativos 
definindo  regras  de  direito  intertemporal  em 
razão da vigência do NCPC. 

3.  Assim,  “Aos  recursos  interpostos  com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
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exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na 
forma  nele  prevista,  com  as  interpretações 
dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do 
Superior  Tribunal  de  Justiça”.  (Enunciado 
administrativo número 2, do STJ).

4.  Nesse cenário,  a  irresignação  foi  interposta 
em face de decisão publicada antes da vigência 
do  novo  CPC,  devendo,  por  consequência, 
serem  observados  os  requisitos  de 
admissibilidade deste recurso de acordo com as 
regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do 
Código de Processo Civil de 1973.

5. Não conhecimento do apelo, nos termos do 
art. 932, III, do NCPC.

Vistos, etc.
Cuida-se de apelação cível interposta por Jeanilson Lima 

de Araújo em face de sentença de fls. 20/23, que extinguiu o processo 
sem apreciação do mérito, em virtude da não comprovação da negativa 
do seguro DPVAT na esfera administrativa,  por ausência de interesse 
processual.

Em suas razões, 26/30, o recorrente pugna pela reforma 
da decisão, tendo em vista a impossibilidade de condicionar o acesso ao 
Judiciário  ao  esgotamento  das  vias  administrativas,  requerendo  o 
provimento do recurso inserto.

É o breve relatório.

DECIDO
Questão de ordem processual impede o conhecimento do 

presente recurso, conforme veremos.
Isso  porque,  os  requisitos  de  admissibilidade  deste 

recurso  obedecerão  as  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do 
Código de Processo Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta 
em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

Com  efeito,  o  STJ  aprovou  enunciados  administrativos 
definindo regras de direito intertemporal em razão da vigência do NCPC. 

Assim,  dispõe  o  Enunciado  Administrativo  nº  02  do 
Superior Tribunal de Justiça:

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
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interpretações dadas,  até então,  pela jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça”. [destaquei].

Nesse cenário, como a irresignação foi interposta em face 
de  decisão  publicada  antes  da  vigência  do  novo  CPC,  devem,  por 
consequência, serem observados os requisitos de admissibilidade deste 
recurso de acordo com as regras e entendimentos jurisprudenciais do 
Código de Processo Civil de 1973.

A  propósito,  cito  jurisprudência  desta  Corte  acerca  do 
tema:

AGRAVO  INTERNO.  AÇÃO  MANDAMENTAL. 
CUMPRIMENTO  PROVISÓRIO  DA  ORDEM  . 
DEFERIMENTO.  IRRESIGNAÇÃO  DA  FAZENDA 
PÚBLICA.  DECISÓRIO HOSTILIZADO LANÇADO SOB 
A ÉGIDE DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
ANÁLISE  DA  ADMISSIBILIDADE  SEGUNDO  O 
REFERIDO DIPLOMA PROCESSUAL.  ENUNCIADO Nº 
2 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INTIMAÇÃO 
DO  DECISUM  AGRAVADO  ATRAVÉS  DE  MANDADO 
DE  INTIMAÇÃO.  INÍCIO  DO  PRAZO  RECURSAL. 
JUNTADA AOS AUTOS. PRECEDENTE DA CORTE DA 
CIDADANIA.  INTEMPESTIVIDADE.  CONSTATAÇÃO. 
NÃO CONHECIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL.  - 
Os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso 
obedecerão  as  regras  e  entendimentos 
jurisprudenciais  do  Código  de  Processo  Civil  de 
1973, porquanto a irresignação foi interposta em face 
de decisão publicada antes da vigência do novo CPC. 
-  "Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no 
CPC/1973  (relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de 
março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de 
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as 
interpretações dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do 
Superior Tribunal de Justiça." (Enunciado Administrativo 
nº 02 do Superior  Tribunal  de Justiça).  -  O prazo para 
interposição do recurso de agravo interno/regimental, na 
vigência do CPC de 1973, para fazenda pública, é de dez 
dias,  e  a  ultrapassagem  desse  limite  legal  implica  no 
reconhecimento  da  intempestividade  recursal,  o  que 
obsta seu conhecimento. - A intimação pessoal da fazen 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20056934920148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
JOSE RICARDO PORTO, j. em 30-03-2016). [destaquei] 

In  casu,  reconheço,  de  plano,  que  o  recurso  é 
manifestamente inadmissível por intempestividade, conforme veremos.

É que a publicação da sentença ocorreu em 21 de maio 
de 2015, em uma quinta-feira (fl. 25), iniciando-se a contagem do prazo 
na sexta-feira, dia 22 de maio de 2015 e encerrando-se em 05 de junho 
de 2015.

Contudo, observa-se que o apelo somente fora interposto 
em  09  de  junho  de  2015,  ou  seja,  após  o  encerramento  do  prazo 
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recursal legal de quinze dias, fl.30v, não pairando dúvidas a respeito da 
intempestividade do apelo.

Nesse  contexto,  é  importante  destacar  que  o  apelante, 
não  dispõe  das  prerrogativas  processuais  insertas  no  art.  1881 do 
CPC/73.

Transcrevo precedentes desta E. Corte:
“PROCESSUAL  CIVIL  Agravo  interno  Prazo  recursal  - 
Fazenda  Pública  -  Prazo  em  dobro  CPC,  art.  188  - 
Inobservância  -  Interposição  a  destempo  -  Juízo  de 
admissibilidade  negativo  -  Intempestividade  -  Aplicação 
do art.  557 do CPC -  Seguimento  negado.  -  Restando 
clara a não observância do prazo legalmente determinado 
para a interposição de agravo interno, qual seja, 10 dez 
dias,  com arrimo no art.  557,  §1°,  CPC,  caracterizada, 
inexoravelmente,  a  intempestividade  do  recurso, 
acarretando 0 seu não conhecimento. - Quando a parte 
for a Fazenda Pública ou o Ministério Público computar-
se-á em quádruplo  o prazo para contestar  e em dobro 
para recorrer. - Nos moldes do que dispõe o art. 557 do 
CPC,  nega-se  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  assim entendido aquele interposto fora do 
prazo recursal estabelecido pela lei.” (TJPB - Acórdão do 
processo  nº  00320070004290001  -  Órgão  (TRIBUNAL 
PLENO) - Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA 
RAMOS - j. em 24/04/2013)

APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA  PUBLICADA  NA 
VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE QUE DEVEM 
OBSERVAR  AS  REGRAS  RECURSAIS  DA  ANTIGA 
LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL.  ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 2 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  INTERPOSIÇÃO  APÓS  O  DECURSO  DO 
PRAZO  LEGAL.  APLICABILIDADE  DO  ART.  508  DO 
CPC  DE  1973.  INTEMPESTIVIDADE.  REQUISITO  DE 
ADMISSIBLIDADE  NÃO  ATENDIDO.  RECURSO 
INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DO ART. 932, INCISO III, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  NÃO 
CONHECIMENTO.  -  "Aos  recursos  interpostos  com 
fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões 
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela 
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça" 
(Enunciado Administrativo nº 2 do Superior  Tribunal  de 
Justiça).  -  O  prazo  para  interposição  de  apelação, 
previsto no Código de Processo Civil  de 1973, é de 15 
(quinze) dias, sendo o lapso contado de forma contínua, 
em consonância  com os  arts.  178 e  184  da antiga  lei 
processual  civil.  Ultrapassar  esse  limite  legal  implica  o 
reconhecimento  da  intempestividade  recursal,  fato  que 

1 Art. 188 - Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a 
parte for a Fazenda Pública ou o Ministério Público.
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obsta o seu conhecimento. - Para as hipóteses de não 
conhecimento  por  ausência  de  pressupostos  de 
admissibilidade  recursal,  o  novel  legislador  processual 
civil  conferiu  ao  Relator  a  incumbência  de  prolatar 
decisão  monocrática,  em  re  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00266453120138152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 07-04-
2016) 

“AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
INTERPOSIÇÃO  A  DESTEMPO.  INADMISSIBILIDADE. 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.  NÃO 
CONHECIMENTO. Apresenta-se intempestivo o Agravo 
Interno  oposto  após  o  prazo  de  05  cinco  dias  da 
publicação da decisão monocrática, a teor do disposto no 
art. 284 do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e 
art. 557, §1° do CPC.” (TJPB - Acórdão do processo nº 
02520120010217001  -  Órgão  (SEGUNDA  CÂMARA)  - 
Relator  DES.  MARIA DE FÁTIMA MORAES BEZERRA 
CAVALCANTI - j. em 02/07/2012)

Cito,  também,  precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PRAZO  EM 
DOBRO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. INAPLICABILIDADE. 
AGRAVO INTERPOSTO FORA DO PRAZO RECURSAL. 
INTEMPESTIVIDADE. 1. A sociedade de economia mista, 
dotada  de  personalidade  jurídica  de  direito  privado, 
integrante da administração pública indireta,  não possui 
prazo  em  dobro  para  recorrer  porque  não  integra  o 
conceito de Fazenda Pública. Inaplicabilidade do art. 188 
do CPC.  Precedentes:  AGRG no aresp 18.283/se,  Rel. 
Ministro cesar asfor  Rocha,  segunda turma, julgado em 
02/02/2012, dje 10/02/2012; AGRG no RESP 655.497/rs, 
Rel.  Ministra  denise  arruda,  primeira turma,  julgado em 
28/11/2006,  DJ  14/12/2006,  p.  253.  2.  No  caso  em 
concreto, a decisão agravada foi publicada em 9.4.2013, 
tendo iniciado em 10.4.2013 o prazo de cinco dias para a 
oposição  do  agravo  regimental.  Contudo,  a  petição  do 
regimental foi enviada no dia 16.4.2013, ou seja, fora do 
prazo recursal, motivo pelo qual não se pode conhecer do 
presente recurso. 3. Agravo regimental não conhecido.2

Dessa forma, como o apelo foi apresentado fora do prazo 
legal de quinze dias, nos termos do art.  508 do CPC/733,  é imperioso 
reconhecer a sua intempestividade, o que impede a sua apreciação por 
este Tribunal ad quem.

2 STJ; AgRg-AREsp 302.636; 2013/0051011-8; Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 
DJE 22/05/2013; Pág. 865.  

3 Art.  508 -  Na apelação,  nos embargos  infringentes,  no recurso  ordinário,  no recurso  especial,  no 
recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 
(quinze) dias. (Alterado pela L-008.950-1994)
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Quanto  ao  procedimento  para  julgamento  da  presente 
súplica, invoco o Novel Diploma Processual, utilizando-me, para tanto, do 
Enunciado Administrativo nº 04 da Corte da Cidadania, cujo teor passo a 
transcrever:

“Nos feitos de competência civil originária e recursal 
do  STJ,  os  atos  processuais  que  vierem  a  ser 
praticados por julgadores, partes, Ministério Público, 
procuradores, serventuários e auxiliares da Justiça a 
partir de 18 de março de 2016, deverão observar os 
novos  procedimentos  trazidos  pelo  CPC/2015,  sem 
prejuízo  do  disposto  em  legislação  processual 
especial.” [destaquei].

Nesse diapasão, destaco que é permito ao relator julgar 
monocraticamente o recurso manifestamente inadmissível (intempestivo), 
com base no que prescreve o inciso III, do art. 932, do Novo Código de 
Processo Civil:

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(…) 
III  -  não  conhecer  de  recurso  inadmissível, 
prejudicado ou  que  não  tenha  impugnado 
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  recorrida; 
[destaquei].

DISPOSITIVO
Nesse  contexto,  com  fulcro  no  Art.  932,  inciso  III,  do 

NCPC,  não  conheço  o  apelo por  desobediência  ao  prazo  recursal 
previsto no Art. 508 do CPC/1973, mantendo-se inalterados os termos da 
sentença a quo.

P. I.
João Pessoa, 23 de maio de 2016.

 DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                           RELATOR
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